
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 200, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, e artigo 10 da Lei n° 5.527, de
6 de janeiro de 2023, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar por anulação, até o valor de R$ 3.700.000,00, em favor da unidade orçamentária
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.”, no orçamento-programa
do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da supramencionada Unidade, com o objetivo de atender ao pagamento
determinado na sentença judicial proferida pela Corte do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE,
com trânsito em julgado em 15 de agosto de 2022, que determina à Superintendência Estadual da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, o repasse do valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
à Federação de Quadrilhas, Bois-Bumbás e Grupos Folclóricos do Estado de Rondônia - FEDERON, com
sua atualização monetária em setembro de 2023, no valor de R$3.572.478,09, tendo a SEJUCEL solicitado
um valor maior do que o devido, em decorrência do tempo do trâmite processual, conforme Anexo de
atualização de débitos.

 
Insta citar que o valor advém de divergências ocorridas na execução do Convênio n°

003/2012/SECEL, celebrado entre as partes supracitadas, em 2012, que tinha por objeto a prestação de
serviços para o Arraial Flor do Maracujá - 2012, conforme exposto no Ofício n° 2513/2023/SEJUCEL-
CAF, de 19 de julho de 2023, Adendo, de 27 de setembro de 2023, e Despacho da Procuradoria Geral do
Estado - PGE, de 19 de maio de 2023.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do §1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
06/11/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

 PROJETO DE LEI DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 3.700.000,00, em favor da unidade
orçamentária Superintendência Estadual da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL.

 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), em favor da unidade
orçamentária Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para dar
cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                   REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SECRETARIA DE ESTADO
DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

  3.700.000,00

13.001.99.999.0000.9999 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 999999 1.501.0 3.700.000,00

TOTAL R$ 3.700.000,00

 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                             SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DA JUVENTUDE,
CULTURA, ESPORTE E
LAZER - SEJUCEL

  3.700.000,00

16.004.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES
CULTURAIS TRADICIONAIS E
FESTAS POPULARES

339092 1.501.0 3.700.000,00

TOTAL R$ 3.700.000,00
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
06/11/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043139813 e o código CRC 9FDD72BF.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003336/2023-21 SEI nº 0043139813
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro 2023. 

#~4 

RECEBIDO  
_22fL, 	" 
Hora: 	' 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N2  258/2023-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 290/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 3.700.000,00, em favor da 

unidade orçamentária Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - 

SEJUCEL". 

Deputado 	LO CRUZ 

ASSEM SiLt1  Prema" LEIR°  ...ATIVA DE 

ROND  ó  NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.alsoleg.br  
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JNIA 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  290/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar por anulação, até o 

valor de R$ 3.700.000,00, em favor da unidade 

orçamentária Superintendência Estadual da 

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - 

SEJUCEL 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), em favor da 

unidade orçamentária Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - 

SEJUCEL, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada 

no Anexo II. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro de 2023. 

às 

ASSEM:ti • 	 ,TIVA DE Deputa • o 	O CRUZ 

Preside T LE/RO RONL. 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  

Mensagem N 258 ALE (0044004217)         SEI 0035.003336/2023-21 / pg. 6



Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 

DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO - 

SEPOG 

3.700.000,00 

13.001.99.999.0000.9999 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
999999 1.501.0 3.700.000,00 

. 	TOTAL R$ 3.700.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 
de 

Recurso 

Valor 

SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DA JUVENTUDE, 

CULTURA, ESPORTE E 

LAZER - SEJUCEL 

3.700.000,00 

16.004.13.392.2093.1049 
APOIAR MANIFESTAÇÕES 

CULTURAIS TRADICIONAIS E 

FESTAS POPULARES 
339092 1.501.0 3.700.000,00 

a.-TOTAL R$ 3.700.000,00 

UM 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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